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RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXISTÊNCIA 
DE  LEI  ESPECÍFICA  MUNICIPAL.  CONCESSÃO  DO 
BENEFÍCIO.  MEDIDA QUE SE IMPÕE.  ENTENDIMENTO 
SUMULADO  DO  TJPB.  TERÇOS  DE  FÉRIAS  E  13º 
SALÁRIOS.  FALTA DE PROVA DA QUITAÇÃO. DIREITO 
AO  RECEBIMENTO  DAS  VERBAS  NÃO  ADIMPLIDAS. 
ÔNUS DO MUNICÍPIO. ARTIGO 333, II, DO CPC. ARTIGO. 
557, § 1º-A, CPC. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

-  De  acordo  com  a  linha  jurisprudencial  uniformizada  da 
Egrégia  Corte  de  Justiça  da  Paraíba,  emerge  o  seguinte 
entendimento  sumulado:  “O  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos 
ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer”1.

-  Existindo  regulamentação  municipal  específica  acerca  do 
adicional  de  insalubridade  à  categoria  dos  agentes 
comunitários  de  saúde,  a  concessão  do  pleito  vestibular  é 
medida que se impõe, em razão do que deve ser mantida a 
sentença  sub  examine  neste  ponto,  inclusive  no  tocante  aos 
reflexos nas demais verbas percebidas.

- Não tendo o Município se desincumbido do ônus que lhe 
impõe o artigo 333, II, do CPC, atinente à comprovação dos 
fatos desconstitutivos do direito do autor, deverá arcar com o 
pagamento dos terços constitucionais de férias e dos décimo 

1 TJPB -  Incidente  de  Uniformização de  Jurisprudência  nº  2000622-03.2013.815.0000  –  Rel.  Des.  Frederico Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho – Rel. p/ o acórdão: Des. José Ricardo Porto – Pleno – j. 24/03/2014.



terceiro  salários  pleiteados  na  peça  exordial,  sob  pena  de 
enriquecimento ilícito da Municipalidade recorrente.

- Conforme art. 557, caput, CPC, e Súmula 253, STJ, o Relator 
pode negar  provimento  ao  recurso  e  ao  reexame necessário 
quando  o  recurso  “seja  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recursos  oficial  e  apelatório  manejado  pelo 
Município de Guarabira  contra  sentença proferida pelo MM. Juízo da 4ª  Vara da 
Comarca de Guarabira, o Exmo. Juiz de Direito Gilberto de Medeiros Rodrigues, nos 
autos da reclamação trabalhista convertida em ação de cobrança movida por Harlan 
Cardoso de Farias, ora recorrido, em face da Fazenda Pública Municipal insurgente.

Na sentença ora objurgada,  o douto magistrado  a quo  julgou 
parcialmente procedente a pretensão autoral, a fim de condenar a Municipalidade 
promovida ao pagamento, em favor do demandante, de adicional de insalubridade 
na  alçada  de  15%  (quinze  por  cento)  do  vencimento  básico,  no  período  entre 
21/12/2007 e 13/02/2008, bem assim de 13ºs salários e terços de férias, na proporção 
dos  meses  trabalhados,  no  período que se refera  aos  anos  de 2005 a  2008,  tudo, 
acrescido de juros de mora e correção monetária pelo art. 1º F da Lei n. 9.494/97.

Após, procedeu ao rateio dos ônus sucumbenciais pro rata.

Irresignado com o provimento jurisdicional de primeiro grau, o 
Poder Público réu interpôs suas razões recursais, pugnando pela reforma do decisum, 
argumentando, em síntese: a impossibilidade de pagamento do terço de férias, haja 
vista a ausência  do respectivo gozo pelo servidor;  bem assim o descabimento da 
condenação  atinente  ao  adicional  de  insalubridade,  face  à  ausência  de  prova  da 
existência de lei que regulamente o recebimento da verba.

Em seguida, o autor apelado ofertou suas contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial. 

DECIDO EM CONJUNTO OS RECURSOS



Colhe-se dos autos que o promovente, servidor do Município 
de  Guarabira,  exercendo  as  funções  de  agente  comunitário  de  saúde,  ajuizou 
demanda  objetivando,  em  suma,  anotação  da  CTPS;  férias  acrescidas  do  terço 
constitucional;  13ºs  salários;  pagamento  de  FGTS;  assim  como  implantação  e 
pagamento de adicional de insalubridade, com repercussão sobre as demais verbas.

O feito tomou seu trâmite regular,  tendo o Juízo de primeiro 
grau  julgado  procedente,  em parte,  os  pedidos,  para  condenar  a  Municipalidade 
promovida ao pagamento, em favor do demandante, de adicional de insalubridade 
na  alçada  de  15%  (quinze  por  cento)  do  vencimento  básico,  no  período  entre 
21/12/2007 e 13/02/2008, bem assim de 13ºs salários e terços de férias, na proporção 
dos  meses  trabalhados,  no  período que se refera  aos  anos  de 2005 a  2008,  tudo, 
acrescido de juros de mora e correção monetária pelo art. 1º F da Lei n. 9.494/97.

Inicialmente, passo a análise do cabimento da condenação da 
Municipalidade ao pagamento do adicional de insalubridade questionado.

Sob  referido  prisma,  importante  destacar  que  esta  Egrégia 
Corte,  por  meio  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000622-
03.2013.815.0000, de relatoria do Exmo. Des. José Ricardo Porto, uniformizara seu 
entendimento  no  sentido  de  que,  à  procedência  de  tal  pretensão  autoral,  é 
imprescindível a existência de legislação local voltada, especificamente, à extensão do 
adicional de insalubridade à categoria dos agentes comunitários de saúde.

Para tanto, editou-se a súmula 42, para a qual, “o pagamento do 
adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo 
jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.”

Trasladando-se tal raciocínio ao caso dos autos, evidencia-se a 
possibilidade  de  condenação  da  Municipalidade  à  implantação  e  pagamento  do 
adicional de insalubridade ao servidor litigante no percentual de 15%, notadamente 
porque a Lei Orgânica no seu art. 51, X prevê o adicional para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas e outra (Lei Municipal 777/07) discrimina o percentual de 
15% sobre o vencimento básico à categoria dos agentes comunitários de saúde.

Imperioso,  pois,  manter  a  sentença  nesse  aspecto,  porquanto 
existe lei  específica do Município de Guarabira,  atinente à percepção da verba de 
insalubridade por parte dos servidores ocupantes do cargo público em exame.

A  Jurisprudência  veda  o  recebimento  do  adicional  de 
insalubridade somente quando ausente Lei Municipal específica sobre os cargos que 
fazem jus, bem como acerca do percentual, o que não é o caso dos autos. In verbis:

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. AGENTE COMUNITÁRIO DE 



SAÚDE. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. CARÊNCIA 
DE  NORMA  ESPECÍFICA  LOCAL.  AUSÊNCIA  DE 
ATIVIDADE INSALUBRE.  IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. 
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Não  restou  comprovada  a 
existência dessa lei específica e, portanto, não há previsão, nem 
definição dos graus e os percentuais que permitam a concessão 
do  adicional  de  insalubridade  ao  apelado,  desobrigando  o 
Município  do  pagamento.  (TJPB  -  01520110023072001  -  1ª 
CÂMARA – Rel. DES. LEANDRO DOS SANTOS – 23-04-2013).

PRELIMINAR.  RECURSO  QUE  NÃO  DEVE  SER 
CONHECIDO, POR SER MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA  CORTE  DE 
JUSTIÇA.  SITUAÇÃO  NÃO  CONFIGURADA.  ART.  557  DO 
CPC.  INAPLICABILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Inexistindo 
jurisprudência  formada  entre  as  Câmaras  deste  Tribunal  de 
Justiça,  quanto à possibilidade do pagamento do adicional de 
insalubridade aos agentes comunitários de saúde, não procede a 
alegação  de  que  o  apelo  não  deve  ser  conhecido  porque  é 
manifestamente  contrário  a  tal  jurisprudência.  APELAÇÃO 
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE 
LEI  ESPECÍFICA.  VASTO  ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL.  ATIVIDADE  NÃO  CLASSIFICADA 
COMO  INSALUBRE.  PROVIMENTO.  -  Não  havendo  lei 
específica  normatizando  o  pagamento  de  verba  referente  à 
insalubridade por desenvolver-se função de agente comunitário 
de saúde, é mister reformar-se a sentença que julgou procedente 
o pedido exordial. - A função de agente comunitário de saúde, 
segundo atual entendimento jurisprudencial, não é considerada 
insalubre.  (TJPB  -  01520110021993001  -  2ª  CÂMARA 
ESPECIALIZADA CÍVEL – Rel. DES. MARIA DAS NEVES DO 
EGITO DE A. D. FERREIRA – 18-03-2013).

Assim, faz jus o promovente à concessão do referido benefício, 
nas linhas da Jurisprudência uniformizada desta Corte, não subsistindo dúvida da 
necessidade de manutenção do provimento  a quo  nesse ponto, inclusive no tocante 
aos seus reflexos em outras verbas e com relação ao período de 21/12/07 a 13/02/2008.

No tocante  ao  terço  de  férias,  em conformidade com a  mais 
recente jurisprudência desta Corte de Justiça, é possível o seu pagamento, mesmo 
que não seja comprovado o gozo, como se verifica na decisão abaixo colacionada: 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL  -  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  +  1/3  E 
QUINQUÊNIOS  -  SENTENÇA  IMPROCEDENTE  - 



IRRESIGNAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DO 
TERÇO DE FÉRIAS.  MESMO QUE NÃO COMPROVADO O 
GOZO  -  QUINQUÊNIOS  -TERMO  INICIAL  PARA  A 
CONTAGEM  DE  TEMPO  -LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  QUE 
ENTROU EM VIGOR NA DATA DE 26  DE DEZEMBRO DE 
2005  -  LAPSO  TEMPORAL  NÃO  COMPLETADO  - 
PROVIMENTO PARCIAL. -  Pela interpretação sistemática dos 
dispositivos  constitucionais  relativos  aos  direitos  dos 
trabalhadores e do Código Civil, bem como tomando por base a 
jurisprudência dos tribunais de superposição, é de se garantir o 
direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de 
férias,  ainda  que  não  as  tenham  gozado  à  época  devida. -  O 
termo  inicial  para  a  incidência  do  adicional  qüinquênios  é 
aquele da entrada em vigor da legislação que o instituiu. Assim, 
atendendo ao que dispões no art. 55, § 3°, da Lei Municipal n° 
111/2005, a concessão do benefício só ocorrerá a partir do sexto 
ano de recepção, lapso temporal este ainda não completado pela 
recorrente.  (AC  0512008000718-3/001  –  Des.  Márcio  Murilo  da 
Cunha Ramos – 3ª Câmara Cível – 27/04/2010.). 

Não  há  dúvida,  portanto,  da  obrigatoriedade  do  pagamento 
dos  valores  pleiteados  a  título  de  terço  constitucional  de  férias,  até  porque  o 
Município teve a oportunidade de contrariar a tese defendida pelo demandante e não 
o fez. Apenas se limitou a tentar transferir para este o ônus da prova, que neste caso, 
recai sobre o promovido, nos termos do art. 333, II, do Código Civil.

Portanto,  o  ônus  da  prova  quanto  ao  pagamento  do  terço 
constitucional de férias é do Município, por constituir fato extintivo do direito do 
autor, conforme previsão expressa do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

“É ônus do Município provar a ocorrência de fato impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas causas em que 
for  vencida  a  Fazenda  Pública  os  honorários  serão  fixados 
consoante  apreciação  equitativa  do  juiz.  Assim,  tendo o  juízo 
monocrático seguido as balizas legais, não há o que se alterar. 
Estando a matéria pacificada por jurisprudência dominante deste 
Tribunal  de  Justiça,  impõe-se  a  negação  do  seguimento  de 
recurso, nos termos do caput do art.  557 do CPC”. (TJPB - AC 
052.2007.000931-2/001, Rel. Rodrigo M. Silva Lima, 15/10/2009). 

“[...] Haja  vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  salário 
representa  fato  extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador 
produzir  prova  capaz  de  elidir  a  presunção  de  veracidade 



existente em favor do trabalhador” (TJPB, 051.2006.000439-0/001- 
Rel. Juiz convocado Arnóbio Alves Teodósio – DJ 29/02/2008).

Sobre  o  tema,  também  é  apropriada  a  lição  do  eminente 
processualista Nelson Nery Júnior, para quem, “O ônus da prova é regra de juízo, isto 
é,  de  julgamento,  cabendo  ao  juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir 
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu”2.

Nesse diapasão, entendo que o recorrido faz jus aos terços de 
férias  perseguidos  nos  autos,  desde  que  não  estejam  alcançados  pela  prescrição 
quinquenal, tal como fixado na Decisão guerreada, a qual não merece retoques.

Ante o exposto,  com fulcro no art. 557,  caput, CPC, bem assim 
na Súmula n. 253, STJ, e na Jurisprudência dominante, nego seguimento aos recursos 
oficial e apelatório, mantendo incólumes todos os precisos termos da sentença a quo.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 12 de novembro de 2015.

Desembargado João Alves da Silva
Relator

2 Código de Processo Comentado. Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.  6ª ed.  pág. 696:


